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                                                 ATA Nº 006/2024 

 

 Ata da Sessão Ordinária realizada no dia vinte e dois de abril de dois mil e vinte e quatro, no Plenário 

da Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas, sob a presidência do vereador, Clóves André Knob, 

que iniciou às dezenove horas. Após os cumprimentos, o Presidente convidou a todos para de pé fazer a 

Oração do Pai Nosso, cada um conforme a sua religião. Foi registrada a PRESENÇA dos seguintes 

vereadores: Adriano Stiehl, Andréia Brinckmann Griebeler, Camila Regina Follmann, Célia Lurdes 

Koerbes, Clóves André Knob, Leonardo José Flach, Luiz Naldair Pereira da Silva, Maicon Luis Stuermer 

e Rodrigo Galdino Schwingel. Em seguida, foi submetida a apreciação do Plenário a ATA da Sessão 

Ordinária do dia oito de abril de dois mil e vinte e quatro, a qual foi aprovada, por unanimidade, com nove 

votos. USO DA TRIBUNA: O vereador LEONARDO JOSÉ FLACH, após saudar a todos, agradeceu à 

Secretaria da Saúde pelo pronto atendimento ao seu pedido de instalação de um corrimão. Em seguida, 

reforçou sua solicitação à Secretaria de Obras em relação aos buracos no asfalto em vários pontos do 

Município, assim como à reposição de algumas placas, também requeridas pela colega Célia. Leonardo 

também abordou a preocupação com o futuro da população do Município, mencionando seu pedido de 

informações sobre os contratos pagos nos últimos anos à empresa responsável pela coleta de lixo no 

Município, apresentado nesta sessão. Ele mencionou o Projeto de lei aprovado em 2022, ao qual foi 

contrário, e que estabeleceu a taxa de cobrança do recolhimento de lixo no valor equivalente a 1 VRM para 

os anos de 2023 e 2024 e explicou que essa taxa aumentará para 1,5 em 2025 e para 2 VRM a partir de 

2027. Leonardo sugeriu a revisão dessa situação, demonstrando sua preocupação com a área rural e a falta 

de pessoas que permanecem no campo, enfatizando a ausência de engajamento comunitário e apontando 

para a cobrança da taxa de recolhimento de lixo nas comunidades. Ele também mencionou a necessidade 

de calibração da balança municipal, citando um incidente ocorrido na semana passada. Solicitou ação 

imediata por parte dos responsáveis. O vereador, CLÓVES ANDRÉ KNOB, após passar os trabalhos da 

mesa diretora ao vice-presidente foi convidado a fazer o uso da palavra. Clóves falou sobre a indicação de 

sua autoria, em que solicita a instalação de um redutor de velocidades na Avenida Poço das Antas, relatando 

o perigo do trecho e incidentes que já ocorreram no local. Reconheceu que algumas pessoas se opõem aos 

redutores por causa dos atrasos no trajeto, mas enfatizou a importância dessas medidas. Além disso, ele 

apresentou sua segunda indicação de trânsito, para instalar uma sinaleira na bifurcação da Avenida 

Independência e Avenida Poço das Antas, ressaltando sua relevância para a segurança viária. Mencionou 

também a questão do registro de delitos que ocorrem no Município, para que a Brigada Militar faça a 

fiscalização. Pontua que os índices são muito baixos e em função do batalhão ter um número reduzido de 

efetivos, poucas vezes vemos a circulação da Brigada no Município. O vereador também expressou 

preocupação com os casos de dengue na cidade e elogiou as ações preventivas realizadas. Ele abordou 

críticas da população sobre visitas de orientação, defendendo sua importância para instruir e auxiliar a 

comunidade. Clóves mencionou a estética inadequada das lixeiras do Município e solicitou reavaliação, 

propondo um projeto para melhorias e para evitar problemas. Ele também informou sobre a reconstrução 

da pinguela próxima ao campo de futebol do Esporte Clube Poço das Antas, destacando que a demora se 

deve a necessidade de elaboração de um planejamento cuidadoso devido aos danos ocorridos durante a 

última enchente. Ele concluiu destacando o desempenho dos jovens do sub-15 representando Poço das 

Antas na Copa Transcitrus, elogiando o apoio dos pais e a formação de novos talentos. Clóves convidou a 

população a torcer pelo time nos jogos da semifinal na sexta-feira, no Ginásio Municipal, e agradeceu às 

emendas parlamentares dos Deputados Federais Pompeo de Mattos e Afonso Motta. Na PAUTA tivemos: 

Os Projetos de Lei nº 020, 021 e 022/2024 de iniciativa do Poder Executivo Municipal; Os Projetos de Lei 

nº 009 e 010/2024 de autoria da vereadora Célia Lurdes Koerbes; As Indicações nº 005 e 006/2024 de 

autoria do vereador, Clóves André Knob; E, o Pedido de Informações nº 001/2024 de autoria do vereador 

Leonardo José Flach, sendo que todas as proposições entraram na ORDEM DO DIA. PROJETO D LEI 

nº 020/2024, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, dispõe sobre a cobrança de Contribuição de 

Melhoria na execução de obra pública de pavimentação asfáltica em CBUQ e de passeio público com 

acessibilidade, da Rua Golleta Ludwig, e dá outras providências. Aprovado, com oito votos: o Presidente  
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não votou. PROJETO DE LEI nº 020/2024, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, autoriza abrir 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 49.156,00, com inclusão de meta no Orçamento do Exercício de 

2024, para alocar despesas com aquisição de veículo, com recursos do excesso de arrecadação. Aprovado, 

por unanimidade, com nove votos. PROJETO DE LEI nº 022/2024, de iniciativa do Poder Executivo 

Municipal, autoriza abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.200.000,00, com recursos do 

superávit financeiro. Aprovado, por unanimidade, com nove votos. PROJETO DE LEI DO 

LEGISLATIVO nº 009/2024, de autoria da vereadora, Célia Lurdes Koerbes, CONCEDE TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. EGIDIO GUILHERME STEFFEN (in memoriam) E CIDADÃ 

HONORÁRIA À SRA. LUCINDA OTILIA STEFFEN (in memoriam). Aprovado, com sete votos: o 

Presidente não votou e com abstenção da autora. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO nº 010/2024, 

de autoria da vereadora, Célia Lurdes Koerbes, CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

SR. INÁCIO EDMUNDO KLEIN (in memoriam) E CIDADÃ HONORÁRIA À SRA. CÉLIA MARIA 

KLEIN (in memoriam). Aprovado, com sete votos: o Presidente não votou e com abstenção da autora. 

INDCAÇÃO nº 005/2024, de autoria do vereador, Clóves André Knob, para que o Poder Executivo 

Municipal estude a possibilidade de instalar um redutor de velocidade no seguinte local: Avenida Poço das 

Antas, próximo a residência de Pedro Forneck e a Empresa Nei Móveis. Aprovada com seis votos: o Vice-

presidente, em exercício, não votou; abstenção do autor e do vereador Leonardo. INDICAÇÃO nº 

006/2024, de autoria do vereador, Clóves André Knob, para que seja feito um estudo de viabilidade para 

instalação de sinaleira na bifurcação da Avenida Independência com a Avenida Poço das Antas. Aprovada, 

com sete votos: o Vice-presidente, em exercício, não votou; abstenção do autor. PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO: De autoria do vereador Leonardo José Flach, REQUER que sejam solicitadas as 

seguintes informações ao Poder Executivo Municipal, representado pela Sra. Prefeita Municipal: A relação 

dos valores dos Contratos com a empresa responsável pela coleta de lixo no Município nos anos de 2020, 

2021, 2022, 2023 e, se disponíveis, de 2024 também. Aprovada, com sete votos: o presidente não votou e 

com abstenção do autor. Encerrando a sessão, o presidente em nome da Casa agradeceu a presença de todos 

e comunicou que a próxima sessão ordinária será no dia seis de maio de dois mil e vinte e quatro, às 

dezenove horas, para a qual convidou a todos para assistir a transmissão ao vivo. Estiveram presentes na 

sessão também, ambas as servidoras da Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas. Nada mais 

havendo a constar foi lavrada a presente ata que após lida, discutida e considerada de acordo, será assinada 

pelo presidente e demais vereadores. Poço das Antas, treze de maio de dois mil e vinte e quatro.  

http://www.pocodasantas.rs.leg.br/
mailto:camara@pocodasantas.rs.gov.br

